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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO    
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 188, DE 17 DE ABRIL DE 2019. 
 
Decreta ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 18 de abril de 2019 e dá 
outras providências. 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições 
constitucionais, bem como da Lei Orgânica do Município, de 04 de novembro de 1997, resolve: 
CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar aos servidores municipais a possibilidade de participar 
das atividades religiosas que são realizadas no período da Semana Santa: 
 D E C R E T A 
 Art. 1º – Fica declarado facultativo o ponto no dia 18 de abril de 2019 em todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, por ocasião da Semana Santa, sem prejuízo da prestação de serviços 
considerados essenciais. 
Parágrafo Único: O disposto na primeira parte no caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos 
que desempenham suas funções: 
I – em regime de plantão; 
II – em regime de escala. 
Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario. 
Art. 3º – Publica-se, registre-se e cumpra-se 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2019. 
  
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 125/2019            

Itajá/RN, 17 de abril de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Francisco Caninde de Azevedo, nomeado por 
meio da Portaria nº 006/2019, para exercer a função de Gestor de Contrato da Tomada de Preço nº 
012011/2017, referente ao Contrato nº 012712/2017 a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 
2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 126/2019                     

    Itajá/RN, 17 de abril de 2019. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Ednalva Albana da 
Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/05/2019 à 30/05/2019. 

 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 
2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 127/2019                       

  Itajá/RN, 17 de abril de 2019. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria das Neves 
Machado Rocha, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no 
período de 01/05/2019 à 30/05/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 
2019. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 128/2019               

Itajá/RN, 17 de abril de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Maria da Conceição de Souza Batista, nomeada por meio da 
Portaria nº 106/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 010103/2018 
através da Ata de Registro de Preço nº 011603/2018 a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir da data de 26 de março do corrente ano. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 
2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 129/2019               

Itajá/RN, 17 de abril de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
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 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Ronison Inocencio Nunes, nomeado por meio da Portaria nº 
104/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 022709/2018, através 
dos Contratos nº 011610/2018, nº 021610/2018, nº 031610/2018, nº 041610/2018 e nº 051610/2018 a 
ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir da data de 26 de março do corrente ano. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 
2019. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA 
TOMADA DE PREÇOS - Nº 012803/2019 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA GUILHERME LOPES VIEGAS, NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público a quem interessar que em função do PONTO 
FACUTATIVO decretado para o dia 18 de abril de 2019, conforme Decreto nº 188 de 17 de abril de 2019, 
REAPRAZOU a Sessão de Recebimento dos envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” Referente a TP 
Nº 012803/2019, do dia 18 de abril de 2019 para o dia 02 de Maio de 2019 por ser a data disponível mais 
próxima.  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na 
sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 12:00 h ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.  
 

Itajá/RN, em 17 de abril de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 

CONTRATO Nº 012611/2018 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 010510/2018. 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: PROSERN COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, CNPJ: 04.500.540/0001-95. 
Objeto: Aditivo de Prorrogação de Prazo da Contratação de uma empresa especializada para Ampliação e 
Manutenção da Infraestrutura da Escola Municipal Vereador João Medeiros Lopes, localizada na Rua 
Manoel Figueiredo, nº 1024 no Município de Itajá/RN, celebrado entre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE/ME e o Município de Itajá/RN, conforme especificações contidas 
no Projeto Básico, anexo I do Edital. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 24.07.2019. 
 
  

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

 

 

EM BRANCO  

 

 

 

 

EM BRANCO  

 

 

 

 

EM BRANCO  

 

 

 

 

EM BRANCO  
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